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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PREGÃO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n. ° 221/2022) 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ibatiba-ES, por meio da Pregoeira, nomeado pela Portaria n. 

º 05/2022, sediada à r. Luiz Crispim, n.º 29, Centro, Ibatiba-ES, CEP: 29395-000 , realizará licitação, na 

modalidade pregão, na forma presencial, com critério de julgamento menor preço, sob a forma de 

execução indireta, no regime de empreitada por preço integral, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Municipal nº 506/2007, e das exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data: 03 de junho de 2022 

Hora: Credenciamento: 12h30m 

           Abertura das Propostas: 13h00m 

Local: Sala de Comissões da Câmara Municipal de Ibatiba, situada à r. Luiz Crispim, nº 29, Centro, 

Ibatiba-ES, CEP: 29395-000 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços de cessão de uso de sistema, compreendendo as licenças dos softwares, locação de 

equipamentos para controle de painel eletrônico de votação e treinamento operacional para os servidores 

públicos e Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Ibatiba-ES. O Painel/Sistema Eletrônico de Votação, 

deve agregar um completo conjunto de recursos capazes de realizar todas as tarefas de registro de 

presenças dos Vereadores, bem como as votações, em todas as suas modalidades, geração e emissão 

automática de relatórios, cronômetro para oradores e aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes 

e partidos dos parlamentares, legendas programáveis para identificação de presença e voto, mensagens 

programáveis e recursos operacionais dedicados ao Presidente da reunião, além dos equipamentos 

necessários, em forma de locação, para a exibição e operacionalização do sistema de votação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Ibatiba-ES, para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

2.1.1.  001001.0103100012.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL - 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – Ficha 010. 

2.1.2.  

 

2.2. DO CREDENCIAMENTO 
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2.2.1. O licitante que tiver interesse em participar da fase de lances ou, eventualmente, interpor recurso 

deverá promover o credenciamento de pessoa para representá-lo na sessão pública. 

2.2.2. A não realização de credenciamento implicará a renúncia ao direito de participar da etapa de 

lances orais, bem como de manifestar interesse recursal. 

2.3. O credenciamento ocorrerá na data: 03/06/2022, às 12h30m, na Sala de Comissões da Câmara 

Municipal de Ibatiba-ES, situada à r. Luiz Crispim, n. º 29, Centro, Ibatiba-ES. 

2.4. Caso o sujeito a ser credenciado seja sócio com poderes de administração ou diretor (ou 

denominação equivalente) devidamente designado no ato constitutivo de “licitante pessoa jurídica” ou em 

ata de eleição ou, ainda, se o sujeito a ser credenciado for o próprio “licitante pessoa física” (empresário 

individual ou não, quando admitidos), o credenciamento depende da apresentação de documentos de 

habilitação jurídica (Contrato Social, Estatuto da pessoa jurídica, ou, no caso de empresa individual, 

Registro Comercial) pertinentes à sua forma de constituição. 

2.4.1. Caso o sujeito a ser credenciado não se enquadre na situação do item 3.3, além da documentação 

lá referida, deverá ser apresentada carta de credenciamento ou procuração (uma ou outra, com firma 

reconhecida) que confira ao representante, poderes para agir em nome do licitante, inclusive para oferecer 

lances orais de preços, firmar declarações, desistir, renunciar ou manifestar interesse recursal, assinar a 

ata e praticar todos os demais atos necessários à participação do certame em nome do licitante. 

2.4.2. Tanto na situação do item 3.3 quanto na do item 3.3.1, o sujeito credenciado deve apresentar a 

Pregoeira documento oficial com foto que dê condições de aferir sua identidade. 

2.5. Os documentos de habilitação jurídica apresentados para fins de credenciamento não precisam ser 

novamente encaminhados no envelope de habilitação. 

2.5.1. O licitante que não credenciar representante deverá encaminhar seus documentos de habilitação 

jurídica no envelope de habilitação. 

2.6. Feito o credenciamento, o representante do licitante apresentará declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e de relação de parentesco (anexo II). 

2.6.1. Caso o credenciado não traga consigo a declaração previamente redigida, poderá ele firmá-la na 

sessão, perante a Pregoeira. 

2.6.2. Caso o licitante não credencie representante, a declaração de que trata o item 3.5 deverá ser 

apresentada em envelope autônomo denominado “declaração”, distinto dos de proposta e habilitação. 

2.6.3. A não apresentação da declaração ou a recusa em fazê-lo implicará inabilitação precoce do 

licitante. 

2.6.4. O licitante deverá informar, na forma do anexo II, eventual relação matrimonial, de união estável 

ou de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, entre o próprio 

licitante (se pessoa natural), seus sócios, dirigentes, administradores ou gerentes, com qualquer servidor 

público municipal de Ibatiba, ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, temporário ou contratado. 

2.6.5. A existência da relação prevista no item 3.5.4 não impede a participação do licitante no certame, 

porém deve ser informada para fins de controle. 

2.6.6. Caso haja o vínculo referido no item 3.5.4, promover-se-á, logo que possível, a disponibilização de 

tal informação no site da Câmara Municipal de Ibatiba (www.camaraibatiba.es.gov.br), no link pertinente 

à presente licitação, franqueado o acesso público. 

2.6.7. Se o vínculo de parentesco, união estável ou matrimônio estiver estabelecido com membro da 

equipe de apoio, o servidor se afastará dos trabalhos de assessoramento assim que descoberto o fato, o 

que deverá constar nos autos. Se o vínculo for com a Pregoeira, além de seu afastamento e substituição 

imediata, a adjudicação caberá necessariamente à Pregoeira substituto, salvo se houver recurso. 

2.6.8. A omissão de eventual relação prevista no item 3.5.4 levará à aplicação ao licitante de multa de 

0,5% (meio por cento) do valor final de sua proposta e, se caracterizada má-fé, impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Ibatiba pelo prazo de até cinco anos. 

2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das 

benesses previstas nos artigos 42 a 45 da Lei complementar nº 123/2006 deverão comprovar essa 
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condição no momento do credenciamento, e o farão por meio de declaração de que não paira sobre o 

licitante nenhum dos impedimentos previstos no §4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 (anexo 

III ) e ainda: 

2.7.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda; ou 

2.7.2. Se não optante do Simples, mediante documento expedido pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, em que se ateste a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.8. Caso o licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte não goze de 

regularidade fiscal por ocasião da apresentação do envelope de habilitação, a declaração de 

cumprimento dos requisitos de habilitação deve ser feita, porém consignando-se a ressalva a 

respeito da regularidade fiscal e, ainda, o compromisso de que, caso se sagre vencedor, 

providenciará a regularização de que trata o § 1.º do art. 43 da Lei complementar nº 123/2006,  no 

prazo lá estipulado, sob pena de, se não o fizer, sofrer as consequências cominadas no § 2.º do 

mesmo dispositivo. 

2.8.1. Mesmo o licitante enquadrado na situação do item 3.7 deverá apresentar toda a 

documentação necessária à sua habilitação no envelope pertinente (envelope 2 – Habilitação), 

inclusive a que consigna sua irregularidade fiscal. 

2.8.2. Caso a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte não se 

credencie, a documentação referida no item 5.7 deverá ser apresentada no envelope de habilitação, 

situação em que o único benefício que poderá usufruir consistirá na possibilidade de comprovar sua 

regularidade fiscal posteriormente, caso sua proposta original seja vencedora. 

2.9. Em razão da nova sistemática processual em implantação no âmbito da Câmara Municipal de 

Ibatiba-ES, que visa a digitalização de todos os processos, todas as documentações apresentadas para o 

credenciamento, além da apresentação física nos termos deste edital, deverão ser apresentadas em mídia 

eletrônica no formato de PDF pesquisável. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. A participação no presente certame depende do preenchimento de todas as condições 

previstas neste Edital, incluídos seus anexos, bem como na legislação pertinente. 

3.2. Não podem participar do certame interessados que se enquadrem em ao menos uma dessas 

situações: 

3.2.1. Estejam constituídas na forma de consórcio; 

3.2.2. Estejam cumprindo as sanções previstas no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93, referente 

à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; ou art. 7.º da Lei 10.520/2002, referente à 

quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais; aplicadas pela Câmara Municipal de Ibatiba; 
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3.2.3. Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 

3.2.4. Não cumpram o disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição da República, referente à 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

3.2.5. Estejam enquadradas nas situações previstas nos incisos do art. 9.º da Lei nº 8.666/93, em 

especial: 

3.2.5.1. Que seja dirigente, administrador, gerente e/ou tenha em seus quadros societários 

servidor municipal efetivo, contratado, comissionado, eletivo ou temporário no âmbito da Câmara 

Municipal de Ibatiba-ES; 

3.2.5.2. Que seja autor do projeto básico ou executivo; 

3.2.5.3. A empresa que tenha o autor do projeto como dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de cinco por cento do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado – ressalvado o disposto no art. 9.º, § 1.º, da Lei nº 8.666/93; referente à ser permitida 

a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 

de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 

supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada; 

3.2.6. Não cumpram os requisitos de habilitação, ou que não atendam às condições deste Edital e seus 
anexos; 

3.2.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3. A só participação neste certame – que se dá mediante apresentação dos envelopes 

pertinentes – implica ciência e concordância do interessado com todos os termos do Edital, inclusive 

as condições traçadas para a futura contratação. Qualquer ressalva levantada pelo licitante levará a 

sua inabilitação ou desclassificação, a depender do caso. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.  A proposta será apresentada no “envelope 1 – Proposta” a ser formulada conforme modelo 

referido no anexo V, em uma via, digitada ou datilografada, que contenha a identificação do licitante 

(Razão Social e CNPJ), datada, assinada e se possível carimbada por seu representante legal, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas. 

4.1.1. A proposta consignará, ainda, o seguinte: 

4.1.1.1. Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no 

Termo de Referência; 

4.1.1.2. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data marcada para abertura da mesma e; 

4.1.1.3. Quantidade equivalente ao máximo estimado e preço unitário para cada um dos itens, 

vedada a oferta de quantidade inferior por item, devendo o preço unitário ser cotado em Real com 

utilização de até duas casas decimais após a vírgula (R$ X, XX), que também deverá ser redigido 

por extenso. 
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4.1.2. Em eventual divergência entre a indicação numérica do preço e sua referência por extenso, 

prevalecerá este último. 

4.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.1.5. Também é obrigatória a indicação na proposta do endereço físico, endereço eletrônico (e-

mail) e telefone. Se houver fac-símile, deve este ser indicado. Tais dados serão utilizados pela 

Câmara Municipal para realização de comunicações destinadas ao licitante/contratado. 

4.2.  O preço ofertado incluirá todos os custos inerentes à contratação, dentre eles os encargos sociais, 

impostos, taxas, seguros, licenças, fretes e outros custos relacionados aos produtos, inclusive garantias. 

Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os produtos. 

Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, sob qualquer pretexto. 

4.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.2.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

4.3. A proposta que não atender as regras deste Edital e a legislação pertinente será 

desclassificada. 

4.4. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais 

licitantes ou não previstas neste edital. 

4.5. As propostas deverão trazer as expressões contidas no Termo de Referência, evitados 

sinônimos técnicos ou omissões referentes à especificação do objeto. 

4.6. Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação a cada item. 

4.7. Serão desclassificadas as propostas desconformes ou incompatíveis, com preços simbólicos, 

irrisórios ou negativos, observados os critérios do Art. 48, II, da Lei nº 8.666/93, bem como as que 

consignem preços superiores aos praticados no mercado. 

4.7.1. O juízo acerca da aceitabilidade do melhor preço será feito depois de encerrada a etapa de 

lances. 

4.8. O critério de julgamento é o de menor preço global, devendo, portanto, as licitantes cotar 

todos os itens do termo de referência, sob pena de desclassificação da mesma. 

4.8.1. O licitante deve indicar o preço unitário e total de cada item. 
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4.8.2. A pregoeira analisará a aceitabilidade dos preços unitários dos itens. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. No local, data e hora designados, far-se-á o credenciamento na forma prevista no item 3 e 

respectivos subitens; 

5.1.1. A Pregoeira abrirá nesse momento o envelope que contém a declaração, remetido pelos 

licitantes que não credenciaram representante. 

5.1.2. Os licitantes que não apresentem a declaração de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e de relação de parentesco, nem pessoalmente, nem em envelope, serão inabilitados 

nesse momento. 

5.2. A Pregoeira identificará publicamente os licitantes que, credenciados, comprovaram sua 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.3. Ultrapassada a fase de credenciamento, a Pregoeira, na hora designada, receberá os 

envelopes de proposta e habilitação, e, a partir desse momento, não serão admitidos novos 

licitantes. 

5.3.1. O licitante é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 

de desclassificação ou inabilitação, dentre outros, a apresentação de quaisquer dados ou 

documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase se 

porventura a Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas 

neste Edital ou que desabonem a idoneidade do licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

5.4. Abertos os envelopes de propostas (envelope 1 – Proposta), a Pregoeira analisará preliminar 

e provisoriamente os requisitos de aceitabilidade e as ordenará em ordem crescente com base no 

critério de julgamento. 

5.4.1. Serão corrigidos pelap Pregoeira eventuais erros evidentes de cálculo. 

5.4.2. A falta, na proposta, de data, valor por extenso, rubrica, assinatura, indicação de endereço, 

físico ou virtual, telefone e/ou fac-símile poderá ser preenchida pelo sujeito credenciado ou pelo 

respectivo licitante, se houver, e desde que esteja presente na sessão. 

5.5. Ordenadas as propostas, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances orais e sucessivos, 

até que se proclame o vencedor. 

5.5.1. Caso não haja ao menos três ofertas nas condições definidas no item 6.5, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances orais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

5.5.2. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes com as propostas admitidas à etapa de 

lances, sequencialmente, a apresentar lances orais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e, sucessivamente, os demais em ordem decrescente de valor. 
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5.5.3. Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

5.5.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances orais e a manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

5.5.5. A Pregoeira durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 

condições que julgar necessárias para manter a ordem do certame. 

5.5.6. Não poderá haver retratação ou desistência dos lances ofertados. Eventual 

descumprimento dessa regra sujeitará o proponente às penalidades pertinentes. 

5.5.7. Caso o licitante tenha ofertado valor em algum item considerado irrisório, inexequível ou 

outra circunstância que gere sua inaceitabilidade, causado por erro de cálculo, digitação ou durante a 

formulação da proposta e desde que isso fique comprovado na sessão, diante dos demais 

proponentes, o licitante poderá solicitar o cancelamento do lance, ficando a decisão a cargo da 

Pregoeira. 

5.6. Uma vez encerrada a etapa de lances, quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte – previamente identificadas no credenciamento -, que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e a Pregoeira lhes franqueará a possibilidade de cobrir a então melhor oferta, seguindo 

os seguintes critérios: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convidada a 

apresentar proposta de preço inferior à então melhor oferta, e, se assim fizer, sua proposta será    

declarada vencedora; 

5.6.2. Caso a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte convidada na forma do item 

anterior não cobrir o preço, serão convidadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese desse mesmo item, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.6.3. Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem na situação do item 6.6, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.6.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada na situação do item 6.6 terá o 

prazo máximo de cinco minutos para exercer a faculdade lá estabelecida, contados do convite feito 

pela Pregoeira. 

5.6.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos incisos do item 6.6, será 

declarada vencedora a melhor proposta ofertada por licitante que não seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Definida a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira decidirá motivadamente acerca de 

sua aceitabilidade, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  
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6.1.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final. 

6.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, caso a definição da 

aceitabilidade da proposta dependa de informações que não possam ser obtidas durante a sessão 

como, por exemplo, parâmetro do preço atual de mercado, condições técnicas dos produtos, dentre 

outros, e vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta, a Pregoeira suspenderá o ato e diligenciará pela solução da questão, 

no que poderá contar com auxílio de servidores ou terceiros, necessariamente isentos. 

6.1.2.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

6.1.3. Caso a melhor proposta não seja classificada, proceder-se-á ao exame da aceitabilidade 

das propostas subsequentes, para o que, se preciso, poder-se-á utilizar do procedimento   previsto no 

item 7.1 e respectivos subitens. 

6.1.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Classificada a melhor proposta, a Pregoeira abrirá o (envelope 2 – Habilitação) do respectivo 

licitante. A habilitação dos licitantes depende da apresentação, no, da documentação referida nos itens 

seguintes, que digam respeito às respectivas realidades organizacionais. 

 

7.2. Habilitação jurídica:  

7.2.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

7.2.5. Os licitantes que, na fase de credenciamento, comprovaram sua condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, não precisarão incluir essa documentação novamente no envelope 

de Habilitação. 

7.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.3.6.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.4.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante 

7.4.3. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

7.5. Qualificação Técnica: 

7.5.1. Declaração de que o licitante está ciente da localização, das dimensões e condições peculiares que 

existem no Plenário Éden Faustino Bernardo, para a instalação e funcionamento do sistema ao qual se 

refere o objeto deste Edital, conforme o item 1.1 (anexo VI); 

7.5.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

7.5.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

7.5.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

7.5.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.5.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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7.5.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.9. Se o licitante que apresentou a melhor proposta classificável não for habilitado, será aberto 

o envelope de habilitação do segundo colocado observado o item 7.1 e respectivos subitens, a fim 

de analisar os respectivos documentos. 

7.9.1. O procedimento do item 7.1 e respectivos subitens se repetirá até que se identifique 

licitante que tenha formulado proposta aceitável e que tenha condições de ser habilitado, para que 

se defina o vencedor. 

7.9.2. Tanto nos casos em que a melhor proposta não for aceitável em razão de elevação do preço 

quanto nas situações em que os demais licitantes são convidados, a Pregoeira poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

7.11. A Pregoeira ou a autoridade competente poderá solicitar esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, mediante estipulação de prazo 

para cumprimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer 

dos envelopes. 

7.12. Todos os atos relevantes praticados na sessão, seja pela Pregoeira, Equipe de Apoio, licitantes, ou 

eventuais terceiros, serão registrados na ata, a ser lavrada ao final da sessão. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser redigida em língua portuguesa, 

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

8.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, detalhando os preços de cada equipamento 

ou peça inerentes à instalação e funcionamento do sistema, objeto deste Edital (item 1.1), além do valor 

de mão-de-obra e frete, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

8.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

8.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante que tenha representante credenciado poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer, ainda na sessão pública, sob pena de, se não o fizer, não mais 

poder exercer essa faculdade. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

9.3. As razões recursais devem ser protocoladas na Câmara Municipal nos três dias seguintes ao 

encerramento da sessão, em petição dirigida à autoridade superior, Presidente da Câmara, por intermédio 

da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, 

encaminhá-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo 

prazo; 

9.4. O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes 

para se manifestar pelo licitante recorrente, salvo se já estiverem nos autos, bem como com eventuais 

elementos de prova necessários ao subsídio da tese recursal; 

9.5. Não serão conhecidos recursos acerca de que o credenciado não tenha se manifestado 

adequadamente durante a sessão, cujas razões não sejam apresentadas ou o sejam intempestivamente, 

desacompanhados de documentos necessários à caracterização de poderes de seu subscritor, interpostos 

com intuito meramente protelatório ou apresentados por fac-símile, e-mail ou outro meio diverso do 

adequado. 

9.6. Os demais licitantes poderão apresentar suas contrarrazões nos três dias seguintes ao do término 

do prazo de que dispõe o recorrente para apresentar suas razões. 

9.7. O prazo para interposição de contrarrazões corre independentemente de intimação. 

9.8. Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Pregoeira se 

manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua alçada. Caso o 

recurso diga respeito a ato de responsabilidade de outro servidor, a Pregoeira lhe remeterá os autos para 

viabilizar sua manifestação. 

9.9. Cumprido o item 10.8, os autos seguirão ao Presidente da Câmara, que decidirá motivadamente 

pelo não conhecimento, conhecimento e, nesse caso, provimento ou não provimento do recurso. 

9.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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9.11. Para efeito do disposto no §5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, ficam os autos desta licitação 

franqueados ao livre exame dos interessados. 

9.12. Depois de decididos os recursos, se houver, a autoridade responsável pelo certame o homologará 

e adjudicará o objeto respectivo ao vencedor. Se não houver recurso, a adjudicação do objeto será feita 

pela Pregoeira. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

10.3. Os envelopes de habilitação não abertos permanecerão arquivados em poder da 

Câmara Municipal pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação da licitação, e caberá 

aos respectivos licitantes retirá-los nos 05 (cinco) dias posteriores a esse período sob pena de, se 

não fizerem, serem os documentos inutilizados. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.  

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.2.  O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato (anexo VII) ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
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e 80 da mesma Lei. 

12.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual. 

12.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

12.5.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, 

nos termos abaixo.  

14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização 

após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

servidor(es) designado(s), acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

14.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

14.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

14.3.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1.   São obrigações da Contratante: 

15.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

15.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
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bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

15.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

15.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

15.1.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

15.1.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

15.1.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

15.1.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

15.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

15.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

15.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

15.1.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas; 

15.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.1.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

15.2. São obrigações da Contratada: 

15.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

15.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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15.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

15.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

15.2.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

15.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

15.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

15.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

15.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

15.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

15.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

15.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

15.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

15.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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15.2.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

15.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

15.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

15.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

15.2.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o 

Termo de Referência. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.6.1. O prazo de validade;  

16.6.2. A data da emissão;  
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16.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.6.4. O período de prestação dos serviços;  

16.6.5. O valor a pagar; e  

16.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.   Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

17.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

17.2.2. Multa de:  

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
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cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

17.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

17.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

17.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

17.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

17.2.8. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 
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11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

17.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
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pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@ibatiba.es.leg.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço r. Luiz Crispim, n.º 29, 

Centro, Ibatiba-ES, CEP: 29395-000, seção Protocolo. 

18.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Edital e dos anexos. 

18.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

18.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo e-mail institucional 

licitacao@ibatiba.es.leg.br  e vincularão os participantes e a Administração. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no site ibatiba.es.leg.br. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

19.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico ibatiba.es.leg.br/licitacao, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço r. Luiz Crispim, n º 29, Centro, Ibatiba-ES, nos dias 
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úteis, no horário das 12h00m às 17h00m, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 

19.12.2. Anexo II – Modelo de declaração referente à Habilitação e Parentesco; 

19.12.3. Anexo III – Modelo de declaração ME/EPP; 

19.12.4. Anexo IV – Modelo de declaração de que não emprega menor de idade; 

19.12.5. Anexo V – Modelo de Proposta; 

19.12.6. Anexo VI – Modelo de declaração de ciência das peculiaridades do Plenário; 

19.12.7. Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

Ibatiba-ES, 20 de maio de 2022. 

Ligia Moreira Bastos Pennas 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Prestação de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão-de-obra) 

CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES 

PREGÃO Nº 03/2022 

(Processo Administrativo n.° 221/2022) 

1. DO OBJETO 

Contratação de cessão de uso de sistema, compreendendo as licenças dos softwares, locação de 

equipamentos para controle de painel eletrônico de votação e treinamento operacional para os servidores 

públicos e Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Ibatiba-ES. 

 

1.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS: O Painel/Sistema Eletrônico de Votação, deve agregar um completo 

conjunto de recursos capazes de realizar todas as tarefas de registro de presenças dos Vereadores, bem 

como as votações, em todas as suas modalidades, geração e emissão automática de relatórios, 

cronômetro para oradores e aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes e partidos dos 

parlamentares, legendas programáveis para identificação de presença e voto, mensagens programáveis e 

recursos operacionais dedicados ao Presidente da reunião, além dos equipamentos necessários, em forma 

de locação, para a exibição e operacionalização do sistema de votação. 

 

1.1.1. FUNCIONALIDADES MÍNIMAS QUE O SISTEMA DE PAINEL ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO 

PARLAMENTAR DEVE DISPONIBILIZAR: 

1.1.2. Elaboração da pauta da reunião de sessões ordinárias, extraordinárias, especiais e solenes de 

conformidade com o Regimento Interno. 

1.1.3. Permitir a execução de hinos, vídeos, áudios, fotos, power points e mídias em geral durante a 

reunião. 

1.1.4.  Exibição e leitura de textos, projetos ou mensagens. 

1.1.5. Exibição da pauta do dia com tempo de duração previsto para cada expediente. 

1.1.6. Controle automático da presença dos Vereadores, informando visual e verbalmente, se há quórum 

suficiente para abertura ou prosseguimento dos trabalhos, conforme o Regimento Interno da Casa. 

1.1.7. Inclusão de nomes de Parlamentares no painel eletrônico, tanto quantos forem necessários durante 

qualquer legislatura. 

1.1.8. Inclusão de nomes de Parlamentares no painel eletrônico, tanto quantos forem necessários durante 

qualquer legislatura. 

1.1.9. Exibição no painel de forma destacada do nome do Parlamentar ao ser registrada sua entrada ou 

saída da reunião, exibindo os Parlamentares presentes. 

1.1.10. Exibição da hora atual e do número total de Vereadores presentes e ausentes na reunião. 

1.1.11. Obstruir de forma visível no painel eletrônico, o nome do parlamentar que por algum motivo não 

puder votar em determinada matéria durante as votações de projetos. 
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1.1.12. Realizar o controle automático do voto de minerva do Presidente, solicitando seu voto quando 

necessário. 

1.1.13. Permitir a correção da Ata em tempo real, exibindo de forma destacada a correção feita. 

1.1.14. Executar em tempo real a leitura automática de atas e requerimentos. 

1.1.15. Exibir no painel durante as discussões, o nome do projeto e sua ementa, o autor, o turno e o 

quórum necessário à aprovação, bem como o tempo normal e tempo extra excedido de cada Parlamentar. 

1.1.16. Permitir a inscrição prévia de Parlamentares que desejam falar. 

1.1.17. Permitir a inscrição prévia de Oradores. 

1.1.18. Permitir a solicitação da palavra através do próprio módulo utilizado pelo Vereador. 

1.1.19. Ao ser concedida a palavra, o sistema deverá exibir no painel de forma destacada a foto e o partido 

do parlamentar, cronometrando o tempo normal e o tempo extra, emitindo um sinal de alerta com tempo 

ajustável, informando o tempo restante. 

1.1.20. Emitir sinais sonoros distintos quando a palavra for iniciada, interrompida, quando for concedido 

tempo extra, no início e no final das votações, bem como nas mensagens exibidas. 

1.1.21. Permitir o controle automático e manual de todos os microfones através do operador ou do módulo 

do Presidente. 

1.1.22. Permitir que, durante um aparte, seja decrescido o tempo somente do solicitante, do cedente, de 

ambos ou nenhum, de acordo com o Regimento Interno da Casa. 

1.1.23. Permitir a fixação de tempo máximo para aparteantes e para o tempo extra. 

1.1.24. Permitir que o parlamentar utilize seu módulo para apresentação de fotos  durante sua fala. 

1.1.25. Permitir a inclusão prévia ou em tempo real de oradores ou pessoas que desejam falar, 

cronometrando seu tempo de forma crescente ou decrescente, tendo a opção de corte automático do 

microfone ao término do tempo concedido pelo Presidente. 

1.1.26. Permitir a inclusão em tempo real, de itens na pauta do dia e projetos a serem discutidos e votados, 

mesmo após a reunião ter sido iniciada. 

1.1.27. Permitir que sejam realizadas votações abertas e secretas, simbólicas, nominais, votação de Mesa 

Diretora no modo aberto ou secreto, ou mesmo de assuntos que não constem na pauta do dia. 

1.1.28. No caso de votação aberta da Mesa Diretora de que trata o item anterior, permitir que seja exibido a 

foto do Parlamentar que estiver com a palavra no momento do voto, bloqueando neste momento, o módulo 

dos demais Parlamentares. 

1.1.29. Permitir a definição do tempo para a votação de forma decrescente com aviso sonoro de tempo se 

esgotando ou de forma crescente sem limite de tempo, dando ao  Presidente da Sessão, opção de concluir 

a votação a qualquer momento. 

1.1.30. Permitir a votação em bloco de vários projetos ao mesmo tempo, que tenham o mesmo tipo de 

quórum. 

1.1.31. Durante as votações, o sistema deverá exibir no painel as seguintes informações: 

1.1.31.1. Nome, ementa, autor, turno e quórum necessário à aprovação da proposição a ser votada; 

1.1.31.2. Tipo de votação (aberta, secreta, simbólica) e tempo delimitado para votação; 
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1.1.31.3. Nome do parlamentar, seu partido e o seu voto (nas votações abertas); 

1.1.31.4. Totalizadores de SIM, NÃO, ABSTENÇÕES e TOTAL de votos. 

1.1.32. Permitir que nas votações abertas, o voto de cada Parlamentar possa ser exibido somente após o 

término da votação. Neste caso, o sistema deverá exibir de forma destacada que o Parlamentar já votou, 

deixando para exibir os votos somente no final da votação. 

1.1.33. Após a conclusão da votação o sistema deverá informar automaticamente o resultado escrito e 

falado da votação. Caso haja empate e o Presidente ainda não tenha votado e seu voto altere o resultado, 

o sistema deverá solicitar o Voto de Minerva do Presidente e após seu voto, informar o resultado (aprovado 

ou reprovado). 

1.1.34. No final da votação de Mesa Diretora, que pode ser aberta ou secreta, o sistema deverá informar 

escrita e verbalmente a Mesa Diretora aprovada. 

1.1.35. Os dispositivos individuais utilizados pelos Parlamentares durante as sessões deverão permitir: 

1.1.35.1. Seu acesso ao sistema de forma segura conferida por senha; 

1.1.35.2. O voto SIM, NÃO e ABSTER; 

1.1.35.3. Solicitação da palavra durante as discussões; 

1.1.35.4. Votação da Mesa Diretora quando houver; 

1.1.35.5. A apresentação de fotos pelo próprio Vereador durante suas palestras, quando este precisar 

exibi-las; 

1.1.35.6. Votação para deficientes visuais; 

1.1.35.7. Que o Parlamentar tenha nítida percepção do que se tenha votado; 

1.1.35.8. Que o Parlamentar registre sua entrada e saída; 

1.1.35.9. Que seja possível controlar as discussões e os microfones, bem como colocar as matérias 

em discussão e votação (somente pelo Presidente); 

1.1.35.10. Que o Parlamentar o utilize em home office da mesma maneira como se estivesse presente, 

participando da reunião, caso seja necessário. 

1.1.35.11. Que os Vereadores se comuniquem entre si através de um chat (bate-papo), inclusive com 

seu grupo específico. 

1.1.36. Permitir o registro de entrada e saída dos Parlamentares durante a reunião através de biometria, 

pelo seu dispositivo ou pelo operador do sistema caso seja necessário. 

1.1.37. Deverá permitir somente o uso de dispositivos registrados previamente no sistema. 

1.1.38. Permitir que oradores inscritos possam utilizar um dispositivo mobile para eles próprios exibirem 

suas fotos, vídeos ou apresentações como Power Point. 

1.1.39. Emitir no mínimo, os seguintes relatórios: 

1.1.39.1. Relatório geral da reunião, com horário iniciado e finalizado, dirigentes da reunião com 

respectivo horário assumido, relação de entradas e saídas, tempo de discussão individual de cada 

vereador em cada item da pauta, projetos votados com totalizadores e informação de aprovado ou 

reprovado, registro de acessos informado qual o dispositivo utilizado; 
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1.1.39.2. Registro de todas as entradas e saídas durante a reunião, bem como o tempo de 

permanência de cada Parlamentar; 

1.1.39.3. Proposições votadas contendo o período da legislatura e número de cadeiras, nome, 

número, autor, turno e ementa da proposição, tipo da votação (se aberta ou secreta), quórum necessário 

para aprovação, número da reunião, horário e resultado da votação, nomes dos parlamentares em ordem 

alfabética com legenda do partido, voto (caso seja aberta) e totalizadores de Sim, Não, Abstenções, 

Votantes e Não-Votantes. 

1.1.39.4. Pauta da reunião contendo todo o conteúdo da pauta, a data e horário da reunião bem como 

a previsão de duração, o tipo da reunião (ordinária, extraordinária, especial ou solene) com seu respectivo 

número e o tempo estimado de duração para cada expediente. 

1.1.39.5. Votações de Mesa Diretora com os nomes das chapas e seus componentes, bem como a 

Mesa Diretora eleita. No caso de votação aberta da Mesa Diretora, exibir o voto individual de cada 

Parlamentar. 

1.1.39.6. Proposições apresentadas por cada Parlamentar; 

1.1.39.7. Proposições aprovadas e reprovadas por cada Parlamentar; 

1.1.39.8. Relação de acessos de Parlamentares por reunião, com data e hora do acesso ao sistema, 

número e nome do dispositivo utilizado. 

1.1.39.9. Relatório de Ata por reunião, com numeração de páginas. 

1.1.39.10. Relação de tempo de fala de cada Parlamentar em cada item da pauta. 

1.1.39.11. Relatório geral com todos os detalhes da reunião. 

1.1.40. Permitir que os projetos votados individualmente ou em bloco sejam impressos automaticamente 

após a votação dos mesmos; 

1.1.41. Permitir gerar a Ata ao final das reuniões com informações básicas. 

1.1.42. Oferecer recursos para a localização da fala dos Parlamentares durante as discussões, seja em 

arquivos de áudio ou vídeo da reunião, facilitando e agilizando a conclusão da elaboração da Ata. 

1.1.43. Realizar a gravação de áudio da reunião, permitindo após a reunião, a localização da fala de cada 

Vereador. 

1.1.44. Disponibilizar API com acesso a servidor para que possa ser elaborada consulta em tempo real das 

votações. 

1.1.45. Permitir criar uma sala de reunião virtual em que os Vereadores possam participar remotamente da 

reunião. 

1.1.46. Fazer o controle de Usuários do sistema, com tipo de acesso de cada um. 

1.1.47. Permitir a realização automática de cópia de segurança do sistema. 

1.1.48. Permitir a importação e exportação de dados. 

1.1.49. O sistema deverá ter registro no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial). 

 

1.2. DOS EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS COMO FORMA DE LOCAÇÃO 
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1.2.1.  TV 75" categoria UHD 4K Smart; Tela sem limites; Visual Livre de Cabos; Alexa built in; Controle 

Único; resolução 3.840 x 2.160; Áudio potência 20W; linguagem Português do Brasil; 3 entradas HDMI; 

Rede Ethernet (LAN); Wi-fi; Bluetooth; Alimentação de Energia AC 100-240 V 50/60 Hz; cabos e conexões; 

ou equipamento similar ou superior; 

1.2.2. Suporte de parede para TV/Monitor de até 75"; compatível com TVs ou monitores LCD, LED, 

plasma, curva; Montagem fixa; Padrão VESA: 100x100, 200x100, 200x200, 300x200, 300x300, 400x200, 

400x300, 400x400, 600x200, 600x400; Suporta até 50 kg; Distância mínima à parede de 29 mm e máxima 

de 50 mm; Inclui kit de instalação; Dimensões: 43 cm de altura x 70 cm de largura; Fabricado em aço 

carbono; Design compacto para economizar espaço. 

1.2.3. Tablet memória interna 32GB; conexão Wi-Fi; Tela 7" LCD IPS; Sistema Android; Processador 

Quad Core 1,5 GHz; Memória RAM 1Gb; expansivo até MicroSD até 64GB; cabos e conexões; ou 

equipamento similar ou superior; 

1.2.4. Computador com plataforma Windows; memória ram; HD; placa vídeo; teclado e mouse; cabos e 

conexões; ou equipamento similar ou superior; 

1.2.5. Roteador wireless; compatível com Internet Explorer 11+, Firefox 12.0+, Chrome 20.0+, Safari 4.0+, 

ou outro navegador habilitado para JavaScript; tipo de conexão e tecnologia Wi-fi; Padrão de conexão sem 

fio 802.11n, 802.11b, 802.11a, 802.11ac, 802.11g; bivolt; Número de entradas ou portas Ethernet mínimo 

4; cabos e conexões; ou equipamento similar ou superior; 

1.2.6. Splitter Distribuidor Hdmi; Material: Metal; Full HD: 1080p; 1 Entrada HDMI x 4 Saídas HDMI; Plug 

and Play; Voltagem: 100 ~240V (BIVOLT); Alimentação: 5V DC; Suporta Resoluções até 1080p (Full HD): 

Incluindo 480i / 576i / 480p / 576p / 720p / 1080i; HDMI Categoria 1.4; Suporte ao padrão HDCP 

Internacional; Input: DVD Player / Blu-Ray / Notebook / Outros; Output: TV / Monitor / Projetor / Outros; Luz 

que Indica funcionamento na energia; Luzes que indicam conexão dos cabos HDMI; Conformidade com os 

Requisitos: HDMI / HDCP; Vídeo Largura de Banda Amplificador: 4.95 GHz; HDMI Conector: Tipo A 

Fêmea de 19 pinos; Cabos e conexões; ou equipamento similar ou superior; 

 

1.3. INSTALAÇÃO 

1.3.1. A licitante deverá utilizar procedimentos normalizados para as instalações de todas as unidades do 

presente objeto. 

1.3.2. Nenhum cabeamento de alimentação elétrica ou de comunicação poderá ficar exposto. 

1.3.3. A empresa licitante deverá reconhecer previamente todas as dependências do Plenário e áreas 

externas, anexando ao processo de habilitação declaração de concordância e compromisso de realização 

de todos os trabalhos de instalação, sem ônus adicionais e dentro dos prazos e parâmetros de qualidade 

exigidos. 

 

1.4. GARANTIA 

1.4.1. A Empresa licitante deve prestar garantia integral dos equipamentos e programas que compõem o 

presente objeto, durante todo o período de vigência do Contrato de Locação. 

 

1.5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
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1.5.1. Preventiva - A licitante deverá prestar assistência técnica preventiva mensalmente, ocorrendo 

sempre no 5º dia útil do mês, sem ônus para a contratante. 

1.5.2. Corretiva - O licitante deverá disponibilizar mão de obra especializada para atendimento no local 

das instalações do Sistema em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado, sem ônus para a 

contratante. 

1.5.3. Materiais e Ferramentas - A licitante deverá usar todos os materiais e ferramentas necessárias às 

intervenções preventivas e corretivas, sem que estes venham representar quaisquer custos adicionais, 

presentes ou futuros a respectivas instalações. 

 

1.6. TREINAMENTO 

1.6.1.  A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus adicionais para a Câmara Municipal, e concomitante 

com a instalação do sistema integrado para gestão automatizada dos trabalhos legislativos, o treinamento 

operacional incluindo os módulos de hardware e software que compõem a solução ofertada. 

1.6.2.  O treinamento, a ser realizado pela CONTRATADA na sede da CONTRATANTE, e deverá possuir 

os seguintes requisitos gerais:  

- Abordar a totalidade do fornecimento, com nível de detalhamento adequado, nos diversos aspectos dos 

equipamentos e softwares, quais sejam: operação, manutenção e configuração;  

- Ser realizado nos dias úteis à Câmara Municipal, em dias e horários a serem acordados com esta;  

- O treinamento deverá possuir, como objetivo principal, a capacitação da equipe de servidores na 

utilização do software e suas funcionalidades, considerando um nivelamento para a operação e a 

descrição de anormalidades funcionais, visando tanto a correta utilização do sistema quanto a realização 

de chamados para atendimento técnico;  

- A CONTRATADA enviará para aprovação, no início do fornecimento, o programa completo do 

treinamento a ser ministrado, bem como as apostilas ou manuais dos equipamentos, os quais ficarão 

disponíveis para consulta da equipe indicada por esta Câmara Municipal, mesmo após o término do 

treinamento;  

- As apostilas ou manuais deverão ser compostos por partes ou pela totalidade dos próprios documentos 

do fornecimento, tais como manuais e desenhos dos equipamentos, demonstrando de forma concisa as 

suas funcionalidades. Todo o material deverá ser fornecido na língua portuguesa e, caso seja 

originalmente em língua estrangeira, terá a tradução do documento;  

- Cada participante deverá receber, no início do treinamento, um conjunto completo de toda a 

documentação;  

- O treinamento a ser ministrado pela CONTRATADA deverá conter a seguinte programação:  

-Treinamento preparatório, de natureza gerencial, que corresponderá à familiarização básica e teórica do 

funcionamento dos modos de operação da plataforma de gerenciamento, a fim de habilitar os servidores 

para posterior instrução ao parlamentar designado para acompanhar as votações. O treinamento 

preparatório deverá apresentar o seguinte conteúdo:  

a) Software (apresentação das tecnologias empregadas; características técnicas principais do sistema 

operacional; segurança do sistema, descrição básica das linguagens de programação e de configuração 

utilizadas; descrição dos recursos de desenvolvimento, configuração e gerenciamento da base de dados; 

linguagem interna de acesso à base de dados, linguagem de interface com o usuário);  
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b) Um treinamento de operação, de natureza técnica, que corresponderá ao treinamento prático da equipe 

de servidores disponibilizados pela Câmara Municipal, apresentando a forma como irá operar o sistema, 

todos os seus recursos e os procedimentos previstos de operação. Nesta fase do treinamento, a 

CONTRATADA deverá acompanhar a equipe em uma fase inicial de operação, para capacitá-la diante de 

situações reais, assistindo e explicando as dúvidas que surgirem dos operadores e usuários durante o 

procedimento operacional.  

  

1.7. PRAZO DE ENTREGA 

1.7.1. O prazo máximo para entrega do Sistema instalado e em funcionamento no Plenário desta Câmara 

Municipal é de até 20 (vinte) dias após assinatura do contrato. 

1.8. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. UNITÁRIO TOTAL 

01 Contratação de cessão de uso de 
sistema, compreendendo as licenças 
dos softwares, locação de equipamentos 
para controle de painel eletrônico de 
votação e treinamento operacional para 
os servidores públicos e Srs. 
Vereadores da Câmara Municipal de 
Ibatiba-ES. 
 
O Painel/Sistema Eletrônico de Votação, 
deve agregar um completo conjunto de 
recursos capazes de realizar todas as 
tarefas de registro de presenças dos 
Vereadores, bem como as votações, em 
todas as suas modalidades, geração e 
emissão automática de relatórios, 
cronômetro para oradores e aparteantes, 
relógio digital, monitoração dos nomes e 
partidos dos parlamentares, legendas 
programáveis para identificação de 
presença e voto, mensagens 
programáveis e recursos operacionais 
dedicados ao Presidente da reunião, 
além dos equipamentos necessários, em 
forma de locação, para a exibição e 
operacionalização do sistema de 
votação, conforme o Termo de 
Referência. 

12 Mês R$ R$ 

VALOR GLOBAL (EMPREITADA INTEGRAL): R$ 

 

1.9. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de contratação de cessão de uso de 

sistema, compreendendo as licenças dos softwares e locação de equipamentos para controle de painel 

eletrônico de votação. 

1.10. A presente contratação adotará como regime de execução por empreitada integral. 
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1.11. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes 

até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Esta contratação visa atender à demanda principal desta Câmara Municipal, a atividade legislativa, 

sendo solução tecnológica fundamental para apoiar os trabalhos dos Srs. Vereadores no Plenário. 

Oportunamente, logo após a reforma das dependências desta Casa das Leis, constatamos a necessidade 

de substituir equipamentos inservíveis, obsoletos, e até mesmo improvisados para os trabalhos durante as 

sessões plenárias, por equipamento moderno, que atenda necessidades tais como registro de presenças 

dos Vereadores, bem como as votações, em todas as suas modalidades, geração e emissão automática 

de relatórios, cronômetro para oradores e aparteantes, relógio digital, monitoração dos nomes e partidos 

dos parlamentares, legendas programáveis para identificação de presença e voto, mensagens 

programáveis e recursos operacionais dedicados ao Presidente da reunião, além dos equipamentos 

necessários, em forma de locação, para a exibição e operacionalização do sistema de votação.  

2.2. Atualmente contamos com um microcomputador de modelo ultrapassado para a execução de 

áudios, e uma televisão em condições similares, para a exibição de imagens. Não há registro eletrônico 

para as votações, o cronômetro é improvisado a partir de um notebook, e, geralmente não consegue soar a 

campainha de forma audível. Não há relógio no Plenário. Esse equipamento que hoje está disponível, 

muitas vezes é operado de improviso e deixa muito a desejar em relação às demandas das sessões 

plenárias e demais sessões durante o ano. 

2.3. Quanto ao regime de execução adotado - empreitada por preço global, integral –, por se tratar de 

objeto que exige conhecimento técnico específico para sua instalação, operação e funcionamento, a 

Câmara municipal delega à Contratada todas as obrigações relativas ao objeto contratado, que de verá ser 

entregue: 

2.3.1. em condições de entrada em operação; 

2.3.2. tendo sido atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 

estrutural e operacional; 

2.3.3. com as características adequadas às finalidades para que foi contratado. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

presencial. 

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 
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4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 12h00m às 17h00m. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 

o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

5.2.1.  Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

5.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, 

“pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da 

licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5.5.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total 

responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.  A Contratada deverá realizar todo o serviço inerente à instalação dos equipamentos e softwares 

necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema especificado neste Termo de Referência, 

assim como as interligações aos equipamentos existentes, sem quaisquer ônus adicionais para esta 

Câmara Municipal. 

6.2. A execução dos serviços será iniciada assim que a Contratada der ciência da Ordem de 

Fornecimento emitida pela Contratante, considerando prazo que for estipulado para o seu início. 

 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão, no uso de seu Plenário, tem como base as seguintes características: 
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7.1.1. Sessões Plenárias Ordinárias, agendadas em duas datas úteis no mês, em caráter quinzenal, além 

de eventuais Sessões Plenárias Extraordinárias, agendadas de acordo com a demanda de projetos de lei a 

serem votados; 

7.1.2. Sessões Solenes, agendadas segundo um calendário permanente durante o ano; 

7.1.3. Palestras, reuniões e cursos agendados frequentemente durante o ano; 

7.1.4. Cessão do Plenário para instituições diversas realizarem determinados eventos. 

7.1.4.1. Em todos os casos citados acima, é imprescindível a utilização de um sistema de áudio e 

vídeo que contemple as tecnologias mais recentes. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Termo de Referência; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

8.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 
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8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO   

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

12.6. A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

12.7. Durante a execução do objeto, o servidor designado deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.8. O servidor designado deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo servidor designado, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas neste Termo de Referência.  

12.12. O servidor designado poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
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na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, 

nos termos abaixo.  

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo servidor designado e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  



38 

 

 

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 

de 2002). 

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o 

Termo de Referência. 

14.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

14.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.6.1. O prazo de validade;  

14.6.2. A data da emissão;  

14.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.6.4. O período de prestação dos serviços;  

14.6.5. O valor a pagar; e  

14.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.  

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

17.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
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17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

17.1.5. Cometer fraude fiscal. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

17.2.2. Multa de:  

17.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

17.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

17.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

17.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

17.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 

a rescisão do contrato; 

17.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

17.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

17.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

17.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

17.2.8. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2: 



41 

 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior 

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante 

o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 
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7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

17.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

17.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

17.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

17.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 
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17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

18.3.1. Declaração de que o licitante está ciente da localização, das dimensões e condições peculiares que 

existem no Plenário Éden Faustino Bernardo, para a instalação e funcionamento do sistema ao qual se 

refere o objeto do Edital, conforme o item 1.1 (anexo VI); 

18.3.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

18.3.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

18.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços; 

18.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

18.4.1. Valor Global Estimado: R$ 36.640,00 (trinta e seis mil, seiscentos e quarenta reais) 

18.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

18.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 36.640,00. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
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20.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Ibatiba-ES, para o exercício de 20...., na classificação 

abaixo: 

001001.0103100012.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL - 33903900000 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – Ficha 010. 

 

Ibatiba-ES, 20 de maio de 2022. 

 

 

__________________________________ 

DAYANA DIAS DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

E DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

[local e data] 

À PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES: 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu representante 

abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação do representante e 

indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, credenciado etc.)], 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial a cominada no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz 

plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto 

no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

Declara ainda que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, dirigente ou gerente, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

servidor público no âmbito do Município de Ibatiba-ES ocupante de cargo eletivo, comissionado, efetivo, 

temporário ou contratado. 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável] * 

Declara ainda que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação da 

relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do nome do 

servidor municipal]. 

 

 

*Exemplo: Declara ainda que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado 

com a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 

 

 

 

 

_______________________________ 

[Assinatura Identificável] 

[denominação ou razão social do licitante e nome do representante da empresa] 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP 

DE GOZAR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 [local e data] 

À PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES: 

O licitante .......... CNPJ .......... declara que é [microempresa ou empresa de pequeno porte], que não se 

enquadra em nenhuma das situações previstas no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006, de 

modo que pode fruir dos benefícios previstos naquela Lei. 

  

  

  

  

_______________________________ 

[Assinatura Identificável] 

[denominação ou razão social do licitante e nome do representante da empresa] 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

[local e data.] 

 

À Pregoeira da Câmara Municipal de Ibatiba 

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

NOME DA EMPRESAinscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF nº__________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

 

 

.................................... 

(Representante legal, CPF, RG) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA PREGÃO PRESENCIAL –Nº xx/2021 

  

RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório] 

CNPJ: [preenchimento obrigatório]  

ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] 

TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 

 

A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da proposta 

é de 60 dias] 

Seguem anexos nossos preços para participação no presente certame: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. UNITÁRIO TOTAL 

01 Contratação de cessão de uso de 
sistema, compreendendo as licenças dos 
softwares, locação de equipamentos para 
controle de painel eletrônico de votação e 
treinamento operacional para os 
servidores públicos e Srs. Vereadores da 
Câmara Municipal de Ibatiba-ES. 
 
O Painel/Sistema Eletrônico de Votação, 
deve agregar um completo conjunto de 
recursos capazes de realizar todas as 
tarefas de registro de presenças dos 
Vereadores, bem como as votações, em 
todas as suas modalidades, geração e 
emissão automática de relatórios, 
cronômetro para oradores e aparteantes, 
relógio digital, monitoração dos nomes e 
partidos dos parlamentares, legendas 
programáveis para identificação de 
presença e voto, mensagens 
programáveis e recursos operacionais 
dedicados ao Presidente da reunião, além 
dos equipamentos necessários, em forma 
de locação, para a exibição e 
operacionalização do sistema de votação, 
conforme o Termo de Referência. 

12 Mês R$ R$ 

VALOR GLOBAL (EMPREITADA INTEGRAL): R$ 

(Assinatura e carimbo do fornecedor) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

 

[local e data.] 

 

À Pregoeira da Câmara Municipal de Ibatiba: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. º XX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º XX/2022 

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA REFERENTE AO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBATIBA-ES 

 

NOME DA EMPRESAinscrito no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________portador(a) da Carteira de Identidade nº________e do CPF nº__________, DECLARA, 

para os devidos fins, que está ciente da localização, das dimensões e condições peculiares que existem 

no Plenário Éden Faustino Bernardo, para a instalação e funcionamento do sistema ao qual se refere o 

item 1.1 do Edital do Pregão Presencial n. º XX/2022. 

 

 

 

.................................... 

(Representante legal, CPF, RG) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../2022,  

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA-ES,  

POR INTERMÉDIO DO SEU  PRESIDENTE,  

E A EMPRESA .............................................................   

 

A Câmara Muncipal de Ibatiba, com sede na r. Luiz Crispim, n.º 29, na cidade de Ibatiba-ES, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 31.726.797/0001-32, neste ato representada pelo seu Presidente, o senhor Fernando Vieira 

de Souza, brasileiro, solteiro, servidor público, portador da Carteira de Identidade nº: 1653225, expedida 

pela SSP/ES e CPF nº: 085694677-02, residente à Av. Sérvulo Rodrigues Trindade, n.º 518, Boa 

Esperança, Ibatiba-ES, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 02/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de cessão de uso de sistema, 
compreendendo as licenças dos softwares, locação de equipamentos para controle de painel eletrônico de 
votação e treinamento operacional para os servidores públicos e Srs. Vereadores da Câmara Municipal de 
Ibatiba-ES, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.1.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID. UNITÁRIO TOTAL 

01 Contratação de cessão de uso de 
sistema, compreendendo as licenças 
dos softwares, locação de 
equipamentos para controle de 

12 Mês R$ R$ 
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painel eletrônico de votação e 
treinamento operacional para os 
servidores públicos e Srs. 
Vereadores da Câmara Municipal de 
Ibatiba-ES. 
 
O Painel/Sistema Eletrônico de 
Votação, deve agregar um completo 
conjunto de recursos capazes de 
realizar todas as tarefas de registro 
de presenças dos Vereadores, bem 
como as votações, em todas as suas 
modalidades, geração e emissão 
automática de relatórios, cronômetro 
para oradores e aparteantes, relógio 
digital, monitoração dos nomes e 
partidos dos parlamentares, legendas 
programáveis para identificação de 
presença e voto, mensagens 
programáveis e recursos 
operacionais dedicados ao 
Presidente da reunião, além dos 
equipamentos necessários, em forma 
de locação, para a exibição e 
operacionalização do sistema de 
votação, conforme o Termo de 
Referência. 

VALOR GLOBAL (EMPREITADA INTEGRAL): R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

4.1.1. 001001.0103100012.003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL - 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – Ficha 010. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o 

Termo de Referência. 

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.6.1. O prazo de validade;  

5.6.2. A data da emissão;  

5.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.6.4. O período de prestação dos serviços;  

5.6.5. O valor a pagar; e  



53 

 

 

5.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º 

do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação.  
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8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1.  A Contratada deverá realizar todo o serviço inerente à instalação dos equipamentos e softwares 
necessários ao completo e perfeito funcionamento do sistema especificado neste Termo de Referência, 
assim como as interligações aos equipamentos existentes, sem quaisquer ônus adicionais para esta 
Câmara Municipal. 

8.2. A execução dos serviços será iniciada assim que a Contratada der ciência da Ordem de Fornecimento 
emitida pela Contratante, considerando prazo que for estipulado para o seu início. 

8.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

8.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 

Gestão do Contrato.  

8.8. A fiscalização dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

8.9. Durante a execução do objeto, o servidor designado deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

8.10. O servidor designado deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo servidor designado, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
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indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas neste Termo de Referência.  

8.14. O servidor designado poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

8.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

9.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 

e notificações expedidas; 

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.14. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.17. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.19. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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9.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

9.26. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.27. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.29.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.30. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

9.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

9.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da nova 

empresa que continuará a execução dos serviços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

10.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 
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10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.5. Cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

10.2.2. Multa de:  

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

10.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

10.2.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

10.2.8. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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10.2.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por empregado 

e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 

e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 



61 

 

 

10.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Comarca de Ibatiba-ES, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________                                                            _________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE                                             TESTEMUNHA 

 

_________________________                                                            __________________________ 

Representante legal da CONTRATADA                                               TESTEMUNHA 
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